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PARECER N.º  0277/2012

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 416/09. OBRIGAÇÃO DE DESTINAÇÃO ADEQUADA AOS PNEUS INSERVÍVEIS POR FABRICANTES E IMPORTADORES DE PNEUS NOVOS. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, TIPICIDADE, ISONOMIA OU DA LIVRE INICIATIVA. RESPONSABILIDADE PROPORCIONAL AOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE. 

1 – Não bastasse a existência, no plano atual, de lei formal e material (leia-se: Lei nº 12.305/10), devidamente regulamentada pelo Decreto nº 7.404/10, tem-se que, mesmo no período anterior, em que prevaleceu a obrigação imposta pela Resolução CONAMA nº 416/09, no sentido de  identificar nos fabricantes e importadores a responsabilidade pela destinação adequada dos pneus inservíveis, não há razão para lhe atribuir ofensa ao princípio da legalidade, na medida em que tal ato infralegal teve como ainda tem seu âmbito de validade no art. 8º, inciso VII, da Lei nº 6.938/81, ao lhe autorizar competência para “estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais”.

2 – O mesmo se pode dizer no tocante ao princípio da tipicidade, considerando-se que seu âmbito de validade, em relação às sanções administrativas, tudo isso é uma decorrência da aplicação do Decreto nº 6.514/08, que deve ser lido em conjunto com a aludida Resolução CONAMA nº 416/09.

3 – Igual conclusão pode ser reservada ao interpretar a aplicação do princípio da isonomia frente a esse ato infralegal, na medida em que a responsabilidade daí decorrente é proporcional ao prejuízo de maior ordem causado pelos fabricantes e importadores de pneus, razão de ser para reservar-lhes, em primeira ordem de grandeza, a obrigação pela destinação adequada dos pneus inservíveis.

4 – Por outro lado, antes de sugerir ofensa ao princípio da livra iniciativa, é sempre bom lembrar que a ordem constitucional reservou à defesa do meio ambiente um mesmo lugar de destaque, a teor do art. 170, inciso VI, da CF.

5 – Conclusão: parecer pelo provimento dos recursos.

Ilustre Relator,





Cuida-se de Apelações Cíveis das quais se valem a UNIÃO e o IBAMA para desafiar sentença da lavra do Juízo Federal da 2º Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, que, nos autos de ação ordinária intentada pela pessoa jurídica GAMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, afastou, em favor desta, o cumprimento da Resolução CONAMA nº 416/09, a título de sua inconstitucionalidade, por ofensa ao princípio da legalidade, à falta de anterior lei formal e material, com isso desobrigando-a de dar destinação adequada aos pneus inservíveis, à proporção de cada pneu comercializado, tal como consta do art. 3º desse aludido ato infralegal.





Alega a UNIÃO (cf. fls. 164/185), a exemplo da anterior contestação, que não existe ofensa de ordem constitucional à obrigação de compartilhamento de responsabilidade ambiental, a partir de uma leitura do art. 225 da CF,  de igual modo a nenhum dos princípios invocados pela parte autora (tais como: princípios da livre iniciativa e da isonomia), muito menos ao princípio da legalidade, da qual se valeu o magistrado para julgar procedente o pedido inicial, sendo que, para se fixar nesse último argumento, conforme a lógica da sentença, a Resolução nº 416/09 do CONAMA deve ser lida em conjunto com o art. 8º, incisos I e VII, da Lei nº 6.938/81, ao emprestar competência normativa a esse órgão colegiado, isso para não falar do art. 70 do Decreto nº 6.514/08, assim entendido como o repositório das sanções genericamente mencionadas naquele ato infralegal. 





Procura afastar, outrossim, qualquer ofensa ao princípio da razoabilidade/proporcionalidade, considerando-se que, ao contrário do que preconiza a parte autora, não existe impossibilidade material ou jurídica de emprestar cumprimento à aludida resolução. 





De igual modo, o apelo do IBAMA (cf. fls. 191/201), em tudo reiterativo à peça de defesa anterior, onde procura fazer valer a competência regulamentar do CONAMA, a partir de dispositivos da Lei nº 6.938/81, do que daí advém a legitimidade da referida Resolução nº 416/09, sobretudo quando reforçada, agora, pela Lei nº 12.305/09, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, sem prejuízo, mais à frente, de afastar as alegações da parte adversa de impossibilidade jurídica ou inexequibilidade econômica ou fática, menos ainda de violação ao princípio da isonomia.





A parte contrária, apesar de devidamente intimada (cf. fls. 245), deixou quedar inerte no prazo de resposta aos apelos.





Sendo esse o cenário, passo a OPINAR.





Com todas as vênias, penso que a sentença do juízo monocrático não se sustenta nem mesmo frente ao silogismo lógico ali construído, pois ainda que padeça de exorbitância legiferante – ad argumentandum tantum -  a obrigação reservada aos fabricantes e importadores de pneus novos, no sentido de emprestar destinação adequada aos pneus inservíveis à razão de cada produto novo comercializado, do que daí decorre a chamada “logística reversa” implementada pela Resolução nº 416/09 do CONAMA, à parte de qualquer lei formal e material, de qualquer forma tal premissa não levaria necessariamente ao reconhecimento de inexistência de relação jurídica entre a cadeia produtiva e o poder público, desde então, e sempre, considerando-se que o mesmo magistrado reconhece que igual obrigação foi posteriormente consagrada na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, o que afastaria, a partir daí, a violação ao princípio da legalidade.   









Não custa lembrar, a propósito, que o sistema de “logística reversa” já é objeto do Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cujo art. 13 empresta a esse conceito o sentido de “viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final, ambientalmente adequada”.

 



Portanto, gostando ou não, tal obrigação é uma decorrência de uma lei formal e material (leia-se: Lei nº 12.305/10), como tal complementada por um ato normativo (leia-se: Decreto nº 7.404/10) que nada mais é senão um produto do poder regulamentar, a que faz menção o art. 84, inciso IV, da CF.





Com isso quero significar que, quando menos, tal obrigação da “logística reversa” ganhou foros de constitucionalidade, desde então, uma vez sustentada não mais isoladamente por um ato infralegal, mas sim por aqueles diplomas legais, o que significa dizer que, dentro da lógica da própria sentença, a inexistência da relação jurídica do setor empresarial para com o poder público, nesse particular aspecto dos autos, só deveria durar até o período em que a Resolução CONAMA nº 416/09 esteve desamparada pelo princípio da legalidade, o que não é mais o caso.





De qualquer sorte vou mais além, uma vez que, longe de lhe emprestar orfandade, a Resolução CONAMA nº 416/09 nada mais é senão um produto da técnica remissiva de disciplinamento normativo que guarda âmbito de validade numa lei de caráter material e formal, assim entendida a Lei nº 6.938/81, cujo art. 8º, inciso VIII, autoriza a esse órgão colegiado “estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais”.





Passou da hora de se fazer uma devida distinção entre o princípio da reserva legal (ou da legalidade estrita) e o princípio da legalidade (sem qualquer qualificativo), sendo que no primeiro se encontra o regime jurídico do direito penal e do direito tributário, como antídoto à força desproporcional do Estado (lato sensu) frente ao cidadão individualmente considerado, berço esplêndido do art. 5º, e incisos, da CF, como reflexo ainda dos chamados direitos de primeira geração, diferentemente de outros ramos da ciência jurídica, onde prevalece a coletividade, como um todo, de que é exemplo o direito ambiental, de última geração, espaço convidativo para o mesmo Estado exercer em maior ou menor grau o seu poder regulamentar, como não nos deixam mentir as resoluções do CONAMA, e nem por isso há ofensa ao princípio da legalidade, conforme aquela segunda concepção acima enfatizada.





Nesse sentido, Guilherme José Purvin de Figueiredo (“in” “A Propriedade no Direito Ambiental”, 3ª ed., Ed. RT, 2008, p. 236/237):


“...Na verdade, o princípio da legalidade estrita no Direito Penal e no Direito Tributário, encontra-se na perspectiva dos Direitos Humanos de primeira geração (‘oponíveis contra o Estado’), ao passo que os direitos à saúde e a um meio ambiente ecologicamente equilibrado são direitos de segunda e terceira geração, ‘que exigem uma atitude positiva do Poder Público’, como se dá no caso da tutela da segurança e saúde do trabalho, da saúde pública ou da biodiversidade...”.


(...)


“...O que realmente importa considerar é que as resoluções do CONAMA destinam-se a efetivar a legislação vigente, não constituindo esta atividade uma forma de ação normativa usurpadora de competência assinalada ao Congresso Nacional. As situações disciplinadas pelo Direito Ambiental são multifacetárias e extremamente complexas, exigindo regulamentação técnica com um nível de minúcias tal que não se pode pretender exigir da legislação ordinária...”.





É aí onde entra a instituição da chamada “logística reversa”, da qual decorre a obrigação de destinação adequada dos pneus inservíveis, perspectiva essa que remonta, aliás, a ato infralegal anterior, da mesma origem, mais especificamente à Resolução nº 301/2002, ao acrescentar o art. 12-A à Resolução nº 258/99, cuja discussão, de resto, não é mais nenhuma novidade, mesmo em relação a pneus novos, conforme o julgamento realizado no âmbito do STF, quando do Agravo Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada nº 118-6/RJ (DJe 29.02.2008), quando ali nenhuma censura se lançou a esse sistema, de igual modo se emprestou legitimidade à competência regulamentar do CONAMA, conforme se extrai à luz das seguintes passagens do relatório e voto vencedor da Min. Ellen Gracie: 





“...Relatório:

“...A agravante.. sustenta, em síntese, o seguinte:

(...)

 “... a Resolução CONAMA nº 258/99, hoje com o acréscimo do art. 12-A pela Resolução CONAMA nº 301/2002, "inaugurou no Brasil a gestão ambiental da logística reversa para o setor de pneus, neutralizando os efeitos negativos de aumento do passivo ambiental do pneu ao final de seu ciclo de vida", razão pela qual "não há que se falar, (...), que os pneus usados importados como matéria-prima, após sofrerem o processo de reforma, sejam mais ou menos prejudiciais ao meio ambiente do que os pneus importados novos ou reformados (estes expressamente autorizados quando originários de fábricas instaladas no Mercosul), se previamente à importação de todos estes pneus devem corresponder à destinação proporcional e prévia de pneus inservíveis em solo nacional..." 





(...)





“Voto:

“...Cumpre esclarecer, por oportuno, que para reduzir o volume de resíduos de pneumáticos em território brasileiro, o Poder Público adotou programas de reaproveitamento ambientalmente sustentável... para os pneumáticos produzidos no Brasil e, por conseguinte, o controle e a redução de resíduos sólidos perigosos à saúde humana e ao meio ambiente.

Assim, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente, cuja competência está definida no art. 8º da Lei nº 6.938/81) editou a Resolução nº 258/99.

A referida resolução obriga as empresas fabricantes e importadoras de pneumáticos novos ou reformados a coletarem (Responsabilidade Estendida do Produtor - REP) e conferirem destinação ambientalmente adequada àqueles pneumáticos inservíveis, assim compreendidos os pneumáticos que não mais possam ser aproveitados no processo de remodelagem...” (negritos não constantes do original).

Antes que se diga que esse julgamento não envolvia igualmente a destinação de pneus novos, mas apenas aqueles usados, sugere-se um olhar atento na intervenção do Min. Carlos Aires Britto, ao assim se pronunciar:

“O SENHOR MINISTRO CARLOS BRITTO - Então, essa mesma obrigação de coletar e destruir... prospera para as próprias empresas fabricantes de pneus novos. Eu não tinha essa informação. Porque, de fato, Ministro Celso de Mello, é preciso atentar para o especial apreço com que a Constituição versou o tema do meio ambiente não apenas considerando um princípio estruturante da ordem econômica como abrindo para ele, o meio ambiente, todo um capítulo em apartado, no âmbito da ordem social, principiando a sua regulação por um dispositivo, que é o artigo 225, que é um dos mais ricos em núcleos semânticos e criando várias situações jurídicas subjetivas. E quero crer que o único dispositivo que faz de futuras gerações sujeitos jurídicos, ou seja, o bem jurídico protegido, chamado meio ambiente, ele assiste também a futuras gerações. Claro que isso me impressiona muito.

Se a eminente relatora me afirma que de fato há nos autos prova ou indícios suficientes de lesão ao meio ambiente pela continuidade dessa atividade econômica, reformulo meu voto para acompanhar Vossa Excelência...” (também com acréscimo de negritos).





Como cláusula de reforço, não custa lembrar que o STJ, ao julgar o REsp 194.617/PR, deixou assentado que “Possui o CONAMA autorização legal para editar resoluções”.

Nesse diapasão, afasto o sentido de ofensa ao princípio da legalidade, ao contrário do assentado pelo juízo de primeiro grau, o que significa dizer que a Resolução CONAMA nº 416/09, sob esse aspecto, não padece de vício de inconstitucionalidade, sendo o caso de ressaltar que as sanções pelo descumprimento das obrigações dela resultantes reclamam a aplicação, não da própria resolução, mas sim do diploma legal que trata das sanções de ordem administrativa, assim entendido o Decreto nº 6.514/08, que, em seu art. 64, apresenta a seguinte dicção: 

“Art. 64. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou em seus regulamentos: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

§ 1º Incorre nas mesmas penas, quem abandona os produtos ou substâncias referidas no caput, descarta de forma irregular ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança”.

É nesse sentido que deve ser entendido o art. 5º, § 4, da Resolução CONAMA nº 416/09, ao ressalvar a aplicação da legislação que trata “das sanções cabíveis”.

Com isso quero significar que caem por terra as alegações de ofensa aos princípios da legalidade e da tipicidade.

A mesma conclusão se pode chegar em relação aos outros aspectos enfocados pela parte autora, pois as obrigações ali decorrentes nada mais representam senão uma decorrência da aplicação do princípio do poluidor-pagador, na medida em que os empresários do setor é que devem arcar com os prejuízos causados ao meio ambiente, sem que se possa falar, ao contrário do preconizado na inicial, em ofensa ao princípio da livre iniciativa, que, embora referência da ordem econômica, convive lado a lado com a defesa do meio ambiente, como não nos deixa o art. 170, inciso VI, da CF.

De igual modo, longe se pode falar em ofensa ao princípio da isonomia, no que reclama uma necessária distinção entre aqueles que se encontram ou não na mesma situação (ou seja, todos são iguais ou desiguais na medida de suas desigualdades), razão pela qual não se pode atribuir a mesma responsabilidade compartilhada aos que participam de forma diferenciada da cadeia produtiva.

É daí por que se aplica, nesses casos, a chamada responsabilidade pós-consumo, em que as empresas fabricantes e os importadores de pneumáticos ficam com a obrigação de coleta e destinação final dos pneus inservíveis, mesmos após a sua comercialização, a exemplo de outras atividades econômicas nas quais o consumidor final é estimulado, conforme se vê do art. 11, inciso II, da Resolução CONAMA nº 416/09, mas sem lhe atribuir as mesmas obrigações dos que participam em maior grau da cadeia de produção, até porque a “logística reversa” pressupõe justamente a inversão do fluxo consumerista, onde o fabricante é o ponto final, e não o consumidor. 

Nesse sentido, Gina Copola (“A Política Nacional de Resíduos Sólidos....”, “in” publicação do Fórum de Direito Urbano e Ambiental, Ed. Fórum, jul/agosto 2011, p. 52), ao assim conceituar o sistema de “logística reversa”:


“...logística reversa é o fluxo físico, é o deslocamento físico do resíduo reciclável ou reutilizável, partindo do ponto de consumo até o local de origem do produto (o fabricante). É o ciclo inverso ao em geral estabelecido pelo consumo. Os produtos retornam ao fabricante em geral como matéria-prima a ser reaproveitada. Um clássico exemplo de logística reversa é o retorno dos vasilhames aos fabricantes de bebida”. 

De qualquer forma, é sempre bom lembrar que, a partir da edição do Decreto nº 7.404/10, os consumidores igualmente são obrigados a participar da coleta de resíduos sólidos, de que são exemplos os pneumáticos, conforme determina o art. 6º desse ato normativo, só bastando que seja instituído pelos fabricantes e importadores o chamado sistema de “logística reversa”, como assim exige o art. 33 da Lei nº 12.305/10, por aquele regulamentado.

Portanto, dizer, como pretende a parte autora, que há uma impossibilidade física ou jurídica no cumprimento dessa obrigação de dar destinação adequada aos pneus inservíveis, na proporção dos comercializados, como exige a Resolução CONAMA nº 416/09, mais parece esconder sua omissão em não ter ainda implementado o sistema de “logística reversa”, a exemplo do que já vem sendo feito por outros grandes grupos empresariais.
 

Aliás, não basta alegar, sem nada provar, como exigiria o art. 333, inciso I, do CPC. 

Pelo exposto, sou pelo provimento dos apelos, com a reversão da sentença do juízo de primeiro grau em todos os seus termos.

É o parecer, sem prejuízo de entendimento outro, como é próprio da seara jurídica.

Recife, 02 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO CHAVES DOS ANJOS NETO

Procurador Regional da República

FCAN
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� O jornal “O Estado de São Paulo”, edição de 16 de março de 2010,  noticiou que a “Philips” já tinha instalado, à época, 40 (quarenta) pontos de coleta de aparelhos antigos (apud Guilherme José Purvin de Figueiredo, “in” “Curso de Direito Ambiental”, 4ª ed., 2011, p. 445, em nota de rodapé).
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